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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DE IGUARACY-PE E A EMPRESA 64.745.955 

CARLOS AUGUSTO DE MELO CLAUDINO, NA 

FORMA ABAIXO: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2026 
PREGAO ELETRONICO N° 010/2026 
CONTRATO N° 107/2026 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL DE IGUARACY-PE, Estado de Pernambuco, pessoa juridica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o n.° 12. 060.234/0001-03, sediada na Rua Hercilio de Carvalho 

Veras — Centro — Iguaracy - PE, CEP 56.840-000, neste ato representado pela Gestora, a 

Senhora, JULIANY APARECIDA DE MOURA RABELO, brasileira, casada, Assistente 

Social, inscrita no CPF sob o n.º 070.501.834-23 e RG n.° 8.316.253-SDS/PE, residente e 

domiciliada nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 

empresa 64.745.955 CARLOS AUGUSTO DE MELO CLAUDINO, pessoa juridica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n.° 64.745.955/0001-50, com sede na Rua João Alves dos 

Passos, 35, Centro, Iguaracy-PE; CEP: 56.840-000, E-mail: carlo.chato.melo@gmail.com, 

Fone: (87) 98811-0069, neste ato representado por CARLOS AUGUSTO DE MELO 

CLAUDINO, inscrito no CPF sob o n.° 068.221.544-93, residente e domiciliado neste 

municipio, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo n.º 017/2026, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente 

Pregão Eletrénico n.° 010/2026, mediante as clausulas e condições que mutuamente 

outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com 

observancia das disposições contidas Lei Federal n.° 14.133, de 01 de abril de 2021, 

sujeitando-se as normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos 

de direito publico e, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, o seguinte: 

1-DO OBJETO 

11 - O objeto da presente licitagho é a CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL EM GARRAFAO DE 20 L, AGUA MINERAL EM 

COPO DE 200 ML E AGUA MINERAL EM FARDO DE 12 UNIDADES DE 500 ML, com a 

finalidade de atender as demandas das Secretarias Municipais de Iguaracy-PE, bem como 

do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assisténcia Social, conforme condições, 

quantidades e exigéncias estabelecidas neste edital com as caracteristicas descritas no 

Termo de Referéncia, anexo a este Edital, durante o ano de 2026. 

1.2 - Este Instrumento Contratual vincula-se ao Processo Administrativo 017/2026, 

identificado no predmbulo, e & proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

Rua Hercilio de Carvalho Veras - Centro - CEP 56840-000 - CNPJ: 12. 060.234/0001-03 
Fone: 87 38371156

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20260501164420.pdf

assinado por: idU
ser 86



1.3 - Discriminação do Objeto: 
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VALOR | VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. |ynITÁRIO | TOTAL 

AGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM 
01 | GARRAFÃO POLIPROPILENO, CONTENDO 20 LITROS, TAMPA DE | Garrafão 20L | 1.200 | 10,70 — |12.840,00 

PRESSÃO E LACRE, SELO DE SEGURANÇA DA ANVISA 
02 [ AGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM COPO | UNIDADE | 100 | 1,07 107,00 

200 ML, SELO DE SEGURANÇA DA ANVISA 
AGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM 

03 | GARRAFA POLIPROPILENO, FARDO CONTENDO 12 UNIDADES DE | Fardo com 12 | 600 | 11,70 | 7.020,00 
500 ML, TAMPA DE ROSCA E LACRE, SELO DE SEGURANGA DA und 
ANVISA 

VALOR TOTAL DO CONTRATO RS ... 19.967,00 

2-DAVIGENCIA 

2.1 - O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 12 (doze) 

meses, com inicio na data da Ultima assinatura, prorrogavel na forma do arts. 106 e 107, da 

Lei nº 14.133, de 2021, conforme natureza do servigo descrita neste Instrumento e no Termo 

de Referéncia da presente contratacdo. 

3-DO PREÇO 

3.1 - O valor global da contratagéo é de R$ 19.967,00 (dezenove mil novecentos e sessenta 

e sete reais). 

3.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugéo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragéo, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente recebidos de forma definitiva. 

4 - DOTAÇÃO ORGAMENTARIA 

4.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente 

certame serão provenientes das seguinte dotação orçamentaria: 

Assistência Social: 

08.122.0004.2074.0000/3.3.90.30.00 
08.244.0026.2081.0000/3.3.90.30.00 
08.224.0026.2080.0000/3.3.90.30.00 
08.244.0026.2079.0000/3.3.90.30.00 
08.243.0026.2164.0000/3.3.90.30.00 
08.244.0026.2147.0000/3.3.90.30.00 
08.243.0025.2075.0000/3.3.90.30.00 

5- DO PAGAMENTO 

&F 
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5.1 - O pagamento devera ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 

despesa, , pelo setor Financeiro, após o 

efetivo fornecimento e mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada por 

funcionário devidamente DESGIGNADO, NO VALOR CORRESPONDENTE AO 

QUANTITATIVO COMPROVADAMENTE EXECUTADO. 

5.1.1- O recibo comprovante do cumprimento do fornecimento deverá ser encaminhado 

ao setor financeiro para emissão de empenho acompanhada da documentação 

necessária para que seja efetuado o pagamento. 

5.1.2- O setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro solicitação de pagamento 

acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação. 

5.2 - O FORNECEDOR ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a sua 

responsabilidade. O valor correspondente devera ser descontado na fatura mensal. 

5.3 - Nenhum pagamento sera efetuado ao FORNECEDOR que esteja em débito para com 

a Administragdo, enquanto pendente de liquidagéo, qualquer obrigagdo financeira que 

eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 

5.4 - O FORNECEDOR deverá apresentar a secretaria demandante, para fins de 

recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

5.4.1- PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDAO 
NEGATIVA E/OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIAO expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuicdes sociais 

previstas nas alineas “a” a “d” do paragrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 

8.212/1991. 

5.4.2- PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do 

domicilio ou sede da empresa licitante, através da CERTIDAO DE REGULARIDADE 

FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual. 

5.4.3 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do 

domicilio ou sede da empresa licitante, atrave’s de CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 

FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa licitante. 

5.4.4- CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAGAO (CRS) OU 

EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo 

(FGTS), da jurisdicdo da sede ou filial da empresa licitante, devendo o mesmo ter 

igualdade de C.N.P.J. com os demais documentos apresentados na comprovagéo da 

regularidade fiscal. á Q—/ 
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5.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

fornecida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos 

termos do art. 642-A da CLT c/c o §1° do art. 63 da Lei nº 14.133/21 (Certidão Negativa 

e/ou positiva com efeito de negativa). 

5.5 - O pagamento somente sera feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 

da CONTRATADA. 

5.6 - Eventual alteracéo de pregos em decorréncia de desequilibrio econémico- financeiro 

do contrato só sera examinada mediante apresentagéo de documentos que comprovem, de 

forma inequivoca, a alteragéo da relação encargos/retribuigdo inicialmente pactuada. 

5.7 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha ocorrido de alguma forma a 

CONTRATADA, havera incidéncia de atualizagdo monetaria sobre o valor devido, pela 

variação acumulada do indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), 

ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realizagéo. 

6 - DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1 - Das Especificagdes do fornecimento 

6.1.1- O fornecimento dos géneros alimenticios se dará de forma parcelada, através de 

atendimento imediato, mediante apresentacdo de requisição de fornecimento (nota ou 

recibo personalizado com a logomarca da licitante Contratada) devidamente assinada pelo 

titular da Secretaria requerente. 

6.1.2 - Os produtos relacionados neste Termo de Referéncia deverão ser entregues na 

sede da Secretaria Solicitante, de Segunda-feira a Sexta-feira, no horario de 07h30min as 

13h30min. 

6.1.3- Prazo de entrega do(s) produtos(s) relacionado sera de 05 (cinco) dias Uteis, a 

contar do recebimento por parte da CONTRATADA do pedido de fornecimento com nota 

de empenho assinada pela Secretaria solicitante. 

6.1.4- A validade de cada alimento devera obedecer ao exigido na descrição dos itens. 

Para garantir que os alimentos estejam apropriados para o consumo humano. Caso não 

tenha o prazo minimo de validade especificado na descrição, o prazo minimo devera ser 

de 12 meses. 

6.1.5- Os géneros que não respeitar as especificagdes solicitadas, que apresentarem 
prazo de validade inferior ao solicitado, má qualidade (total ou parcial), deverdo ser 
substituidos por outros, respeitando as especificagdes técnicas trazidas no Termo de 
Referéncia, observando-se os prazos minimos de validade especificados no Termo de 
Referéncia. Os gastos decorrentes da troca serdo arcados exclusivamente pela 
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CONTRATADA. 

7 - DO REAJUSTE 

7.1 - As regras para concessdo do reajuste são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referéncia, anexo ao Edital. 

8 — DO REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

8.1 - O reequilibrio econémico financeiro tem como objetivo restabelecer a relagéo que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da administragéo 

para a justa remuneração da obra, servigo ou fornecimento, na hipétese de sobrevirem fatos 

imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou , ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou 

fato do principe, configurando álea econdmica extraordinéria e extracontratual. 

8.2 - Considerando a flutuação dos pregos do mercado, fica estabelecido que as variações 

para mais ou para menos dos pregos de até 5% (cinco por cento) do valor atual do contrato, 

não sera configurado alea extraordinaria e extracontratual, devendo as partes absorver tais 

variagdes pelo prego ofertado. Percentuais superiores aos 5% estabelecidos seréo avaliados 

pela Administragdo para fins de concesséo do reequilibrio contratual ou não. 

8.3 - Sera levado em consideracdo na andlise do pedido de reequilibrio econémico 

financeiro, eventual desconto ofertado pela Contratada sobre o valor estimado do processo 

na fase de lances. 

9 - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

9.1 - As obrigagdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

10- DO ACOMPANHAMENTO, EXECUGAO E FISCALIZAGAO DO CONTRATO 

10.1 - A execugdo contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante 

conforme previsdo do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a CONTRATADA 

fornecer todas as informagdes solicitadas no prazo maximo de 01 (um) dia útil após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

10.2 - As decisdes e providéncias que ultrapassarem a competéncia dos representantes 

deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando & adoção 

das medidas necessarias; 

10.3 - A fiscalização e a gestão do contrato ficardo a cargo de servidores distintos designados 

pelo órgão contratante que deverdo acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das 

entregas e serão designados por meio de Portaria, publicada no DOM. 

ÊE X 
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10.4 - A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará preferencialmente por meio 

de e-mail e contato telefônico sem prejuízo de outros meios disponíveis. 

10.5 - As obrigações do Gestor e Fiscal do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

12- DA RESCISÃO 

12.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, conforme previsão do Art. 138, |, da Lei 

14.133/2021, nas situações previstas nos incisos | a IX do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 

observadas as disposições do $ 3º do Art. 137, do mesmo preceito legal, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência e das consequências elencadas 

no Art. 139 da Lei 14.133/2021; 

12.1.2- Amigavelmente, nostermos do art. 138, inciso Il, da Lei nº 14.133 de 2021. 

12.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 

autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 

contraditório, bem como a prévia e ampla defesa. 

123 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista nos arts. 137, §2° e 138, §2° da Lei 14.133/2021. 

12.4 - O termo de rescisão, sempre que possivel, sera precedido: 

12.4.1 - Balango dos eventoscontratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 - Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 - Indenizações e multas. 

12.5 - O não pagamento dos salarios e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuigdes sociais, previdenciarias e para com o FGTS podera dar ensejo à rescisão do 

contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e a aplicagéo das penalidades 

cabiveis. 

Rua Hercilio de Carvalho Veras - Centro - CEP 56840-000 - CNPJ: 12, 060.234/0001-03 
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12.6.1- Nos casos de obrigacdo de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislagdo que rege a matéria; e 

12.6.2 - Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados a 

Administragdo, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

13- DAS VEDAGOES 

13.1 - É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 - caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagao financeira; 

13.1.2 - interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14- DA SUBCONTRATAGAO 

14.1 - Devido a unicidade do fornecimento, é vedada a subcontratago. 

15- DAS ALTERAÇÕES 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

15.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os 

acréscimos ou supressoes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderao exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16-DO VISTO DA ASSESSORIA JURIDICA 

16.1 - O presente CONTRATO terá o visto da Assessoria Juridica da CONTRATANTE, 

de acordo com o estabelecido na Lei nº 14.133, de 2021. 

17- DA PUBLICAGAO 

17.1 - Incumbird à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diério Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

18- DAS DISPOSIGOES FINAIS 

18.1 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato sera diretamente 

vinculado e subordinado 8 CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma 

Rua Hercilio de Carvalho Veras - Centro - CEP 56840-000 - CNPJ: 12, 060.234/0001-03 
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relação juridica sobre qualquer titulo ou fundamento. 

18.2 - A CONTRATADA não tera direito a qualquer indenizag@o se ocorrer, provisoria 

ou definitivamente, a suspenséo da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando- 

lhe, porém, no caso da rescisdo pormotivos alheios a sua vontade e sem infração de 

quaisquer clausulas e condigdes contratuais, o pagamento de forma proporcional ao 

fornecimento efetivamente realizado. 

18.3 - As PARTES CONTRATANTES obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente 

Contrato em todos os seus termos, clausulas e condigdes, por si e seus sucessores. 

18.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei nº 14.133/21 e, 

alteragdes posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicaveis, a proposta de 

pregos apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os principios gerais de 

Direito. 

18.5 - A CONTRATADA sera responsavel por todas as obrigagdes trabalhistas, 

tributérias e previdenciarias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente 

por qualquer vinculo empregaticio que venha a se configurar, inclusive indenizagdes 

decorrentes de acidente de trabalho. 

19-DO FORO 

19.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Afogados da Ingazeira, Estado de 

Pernambuco, como competente para dirimir toda e qualquer divida ou controvérsia 

resultante do presente Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais 

privilegiado que se configure. E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente 

instrumento em quatro vias de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o 

ato presente, para os seus legais efeitos. 

Iguaracy/PE, 31 de margo de 2026. 

PAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IGUARACY 
CNPJ n.¥ 12. 060.234/0001-03 

JULIANY APARECIDA DE MOURA RABELO 
CPFn.° 070.501.834-23 

CONTRATANTE 

qA MA M AT 
64.745.955 CARLOS AUGUSTO DE MELO CLAUDINO 

CNPJ n.º 64.745.955/0001-50 
CARLOS AUGUSTO DE MELO CLAUDINO 

CPF n.º 068.221.544-93 
CONTRATADA 
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